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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

JUSTITICATTVA DE SÂ POR VÂLOR

Nos termos do art, 24, da L€i n' 8,666193, e alteraçÔe§ posteriores, o Secretário
Municipat de Saúde, instituído pela PoÍÍaia n" 207612023 de 01 de Setembro de 2023, apresenta
Justificativa para prestaçào de serviço de carro de som (propaganda volante) com Microfone e

gravaçâo em CD das informações veiculadas, de acordo com a necessidade do Fundo Municipal
de Saúde, mediante as considerações a seguir:

Consideranào a necessidade de divulgar campanhas, ações e eventos do Fundo
municipal de Saúde, e a falta dos mencionados serviços prejudicaria as atividades dos entes da
Administraçáo hibüca;

Considerando que faz necessário a contratação de empresa especializada para
informaçóes com as divulgações de tais ações do MunicÍpio para manter a sociedade Pacatubense
atualizada sobre as campanhas e eventos para atender a demanda desta secretaria municipal;

Cottsíd.erando que o custo econômico para essa licitaÇáo é superior ao beneficio dela
extraivel e que a pequena relevância econômica nàojustifica os gastos com uma licitação comum,
além de se poder causar prejuizos à Admini§traçào, inclusive com o acréscimo de preços, atraso
no lançamento e informatizaçào das informaçôes para os quais o serviço aqui esta sendo
pÍetendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, incluido nisso a demanda de tempo que

o certame licitatório exigiria;

Cor*iderando que um procedimento licitatório é desnecessário, pois se tem, neste

caso, hipótese de dispensa de licitaçâo, com espeque no art. 24, inciso ll da l,ei n' 8.666/93 e

suas alterações;

Consiàerand.o que o an. 26 da Lci n' 8.666/93, com a redaçào dada pela Lei n'
ll.1O7/O5, em seu parágrafo único, estabelece as condiçóes formais para a composiçào do
processo de dispensa de ticitação - razào da escolha do fornecedor ou executante e ju§tificativa
âo p."ço - alnds quc dlsPclardr a Ju3tlncatlve pata o prê3cEtc ceao, de acordo cotn o caput
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos Por bem transcrever:

"Àrt. 26. Às dispensas previstas nos §§ 2' e 4o do alt. 17 e ,1o

iDciso IrI ê têquiatês do e,-t. 24, as situaÇões de lnexiglbilidade
rêfêridas no art . 25, Dêcetsaliaj[êntê itlstifícadÀs, e -:

retalalamento previsto no final do parágrafo único do art' 8' desta
Lei deverào se! comunicados, clentro dê 3 (t!ês) dias' à autoridade
superro!, para latificação e publicaÇão na ifirPrensa oficial' nc
prazo de 5 (cinco) dias, como condiÇão para eficácia dos atos'
iarrígrefo único. O processo de 

'lispensa, 
oe ineÍigibilidaoe o'r oe

retaldamenlo, previsto neste aÍtigo, se!á inslluido' no qu'
couber, com os §eguÍntes elementos:
(...)
ÍÍ - tazea da escolha do fornecedor ou executante;
III - justtficativa do PreÇo;
(..-)"{destaquei)'

Consideranlo, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal'

esclarecemos que a escolha da empresa tB PLBLICILADE E SERVIçO§ LTDA-üE nào Íoi
;;;;;;;;";.1 !"ende-se ao fato de ter sido elâ a que possui o menor preço dentre aquelas

pa"q"iãà." p"t" prestaçâo desses serviço§ e que o preço, conforÍne se pode' facilmente' constatar

ãt..rré" d" cãnfrontação dos preços praticados pãlos demais e da proposta apresentada pela

;;.;; ;". se preiende contratar,' é compatível com os praticados no mercado' estando'

inciusive, um pouco abaixo daqueles demais apresentados'

Cortsiderando, por íim, que em mesmo sendo dispensâda a justilicativa' neste.caso'

t)ôr nâo Dreüsta 1o @,,ut "r*-átrdido 
artigo, atemo-nos aos ensinamentos do llustre

iã;il;á;;;prái. úãiç"r Justen Fitho, em sua obra comenrários à Lei de Licitações e

Contrâtos Administrativos, quando preconiza qÜle: "Nenhum gestar de rea'tsos públicos podeia
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esqrsor-se a justificar uma contrataçao direta sob o fundamento de que a hipótese ndo estaua
preui,sta no art. 26. " I , é que assim o fizemos.

Ex posr'tr3 é que entendemos ser dispensada a licitaçào, pois caracterizada está a
situaçào enquadrada na forma do arti8o 24,ll, clc art.26, paÍi.grafo único, ll e III, todo§ da Lei
n'a.666/93, em sua edição atualizada.

Assim, colhidas âs propostas de preços de 03 {três) empresas e analisada a
documentação exigida foi, como já dito, classificada a empresa [B PIIELICIDáDE E sERvIçoS
LTDA-üIB em lo lugar, por ter apresentado menor preço. A proposta da empresa vencedora
apresentou o seguinte valor: R$ 16.745,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta e cinco reais),
para prestaçáo de serviço de carro de som (propaganda volarte) com Microfone e gravâçáo em CD

àas informaçôes veiculadas, de acordo com a necessidade do Fundo Municipal de Saúde.

As despesas decorrentes da presente dispensa de liciuçâo correrào por conta da

seguinte dotação orçamentária:

4013 - Fundo Municipa.l De Saúde
2048 - Manutenção Da Secretaria Municipal De Saúde
339O.39.OO.00 - Outros Serv,Terceiros - Pessoa Juridica
15000000 -RP

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da mesma norma juridica
jâ aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo contemplado naquele artigo, mas a título
de formalização, submetemos a presentejustificativa ào Ilustrissimo Senhor Secretário Municipal,
para apreciação e posterior raúlicaçào.

Pacatuba, 04 de Setembro de 2023.
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TAMARA RAYANE SÁNTOS DE FRÁ.]VÇÁ

Secretária Adjunta de Saúde

Ratiíico.
a^,ú de 03 de 2023.
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